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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

 

DADOS DO PROCESSO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 021/2026 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 001/2026 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

UNIDADE DEMANDANTE: PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARÚ - MA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PROVIMENTO DE ACESSO À INTERNET, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARU – MA 

VALOR ESTIMADO: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) 

 
CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo 

administrativo em epígrafe, e com fundamento no Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de 

Valor para Serviços e Compras; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

APROVO o Termo de Referência, Minuta do contrato, Aviso e Justificativa da Contratação. 

No uso das minhas atribuições, em cumprimento ao disposto no inciso VIII, art. 72, AUTORIZO a 

publicação do Processo de Contratação Direta, objetivando a contratação de empresa para prestação de 

serviços de provimento de acesso à internet para atender as necessidades da Câmara Municipal de São 

João do Caru – MA, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa REDE BJNET 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.660.771/0001-69, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede na Rua 7 de Setembro nº 648 - B, Bairro: Centro, na cidade de Bom Jardim – MA CEP: 65.380-

000, representada pelo Sr. Francisco Cavalcante Damasceno, portador do CPF nº 001.***.***-02. A 

contratação terá seu valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), no período de 12 (doze) 

meses, totalizando um valor Global de: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), em conformidade com 

a proposta apresentada. 

Remeta-se os autos ao Agente de Contratação para adoção das providências necessárias à 

publicação. 
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São João do Carú - MA, 15 de abril de 2026. 

 
 
 
 

________________________________________ 

Igor Cristene da Conceição Silva 

Presidente da Câmara Municipal de São João do Carú - MA 
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